
RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL 10

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais, com fundamento no Art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações; considerando a Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 253, de 30 de dezembro de 2008, Seção
1, págs. 1-3, e suas atualizações; TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE
CANDIDATOS(AS) PARA CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA, OFERTADO PELO
PROJETO CIDADANIA PLENA, na modalidade presencial, regido pelo Edital nº 10/2025/REIT -
PROEX/IFRO (SEI nº 2561475), de 19 de fevereiro de 2025.

 
1. DO SORTEIO
1.1. Considerando que o número de candidatos(as) inscritos(as) foi inferior ao número de vagas
disponibilizadas, não houve necessidade de realizar o sorteio. Assim, todos(as) os(as) inscritos(as) foram
selecionados(as).

 
2. DO RESULTADO PRELIMINAR
2.1. ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO:

CANDIDATO(A) SITUAÇÃO
ALINE MAFRA SOARES Classificado(a)

AMANDA CRISTINA OLIVEIRA SIMÕES Classificado(a)
CLEIDE RIBEIRO DA COSTA Classificado(a)

DANIELA QUEIROZ DE ALMEIDA Classificado(a)
DAYANE MENDES REIS Classificado(a)

DÉBORA DE LIMA CARDOSO ABREU Classificado(a)
DÉBORA SERAFIM GONÇALVES Classificado(a)
DEJANIRA PEDRO DOS SANTOS Classificado(a)
FRANCIELI DE LIMA FOGAÇA Classificado(a)

GABRIELY DA SILVA Classificado(a)
GISLANIE FERREIRA DA SILVA Classificado(a)

JAKCIELE MARQUES DE OLIVEIRA Classificado(a)
JAMILY FERNANDA TEIXEIRA SILVA Classificado(a)

JHONEMBERG SILVA OLIVEIRA Classificado(a)
JOSIANE DOS SANTOS ANDRADE BOMBARDELLI Classificado(a)

LORAINE RODRIGUES DE CAMPOS Classificado(a)
LUCINEIA GOMES DOS SANTOS Classificado(a)
MAIARA DOS SANTOS MOLINA Classificado(a)

MARA CAROLINA DE OLIVEIRA Classificado(a)
MARIANY ALMEIDA SANTANA Classificado(a)

MICHELE BERNARDES NAZARET Classificado(a)
NATÁLIA DA MATA DE OLIVEIRA Classificado(a)

NILZA EUFRASIO SOBRINHO Classificado(a)
RAFAEL DA SILVA TEIXEIRA Classificado(a)
RAIMAN VIEIRA SOBRINHO Classificado(a)

RAMODNIL NINK DE OLIVEIRA Classificado(a)
RONALDO DE JESUS SANTOS Classificado(a)

ROSEANE ANDRADE DE OLIVEIRA Classificado(a)
ROSIMEIRE CAMPOS DOS SANTOS Classificado(a)

SABRINA BIANCA MORAES PEREIRA Classificado(a)
SABRINA OLIVEIRA DE SOUZA Classificado(a)

TAUANA CARVALHO ALVES Classificado(a)
THAUANY MEDEIROS DE ARAÚJO Classificado(a)

THAWANY BORGES MARTINS Classificado(a)
VANESSA DOS SANTOS SANTANA Classificado(a)

WANDERSON BATISTA SANTOS LIMA Classificado(a)
YASMIN AMORIM PEREIRA DE SOUZA Classificado(a)

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm


 

2.2. DESIGN DE SOBRANCELHAS:
CANDIDATO(A) SITUAÇÃO

ALINE MAFRA SOARES Classificado(a)
ANA CLARA SOUZA FERTONANI Classificado(a)

BEATRIZ VITÓRIA DA SILVA Classificado(a)
BERENICE BERTOZO CAIRES Classificado(a)
CLEIDE RIBEIRO DA COSTA Classificado(a)

DAIANE DE PAULA DA SILVA Classificado(a)
DAYANE MENDES REIS Classificado(a)

FABRINE COSTA DE SOUZA Classificado(a)
GISLAINE DOS SANTOS CARVALHO Classificado(a)

KÊMILY EMAISE SANTOS Classificado(a)
MIKAELA CAMARGO LOURENÇA COUTO Classificado(a)

MÔNICA RAPHAEL ROSA DA COSTA Classificado(a)
PATRÍCIA RODRIGUES GOMES SILVA Classificado(a)

ROSEANE ANDRADE DE OLIVEIRA Classificado(a)
SABRINA OLIVEIRA DE SOUZA Classificado(a)

SANDREANY MARIA DA SILVA RIBEIRO Classificado(a)
THATIANE ALVES DE ANDRADE Classificado(a)

THAUANY MEDEIROS DE ARAÚJO Classificado(a)
VIVIANE GOMES SILVA Classificado(a)

WALESKA TABITA MARINHO COELHO MEIRELES Classificado(a)

 
3. DOS RECURSOS
3.1. Conforme item 7 do Edital nº 10/2025/REIT - PROEX/IFRO (SEI nº 2561475), o(a)
candidato(a) deverá interpor recurso exclusivamente por meio eletrônico, através do e-
mail: <dppex@ifro.edu.br>, nas datas e prazos estabelecidos no cronograma.
3.2. Não serão aceitos recursos enviados por Correio/Sedex, similares ou entregues no campus, ou
encaminhados em formato diferente do previsto no item 7 do Edital nº 10/2025/REIT - PROEX/IFRO (SEI nº
2561475).

 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia (IFRO), por meio da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX) e da Comissão Avaliadora.
4.2. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

 
MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 28/02/2025,
às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2570913
e o código CRC A91D526A.

 

Referência: Processo nº 23243.002060/2025-76 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2570913

file:///var/www/html/sei/temp/dppex@ifro.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

